
ESTADO DO 1BHT MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL UEiÇAILÂNDIA
LEI MUNICIPAL 88* OU/89 /
de 33. de agosto de 1*989* / J

... U
CRIA O BRASÃO E & BAHDBIRA DO MUNICÍPIO
DE AÇAILÃHDIA, Estado do Maranhão e dá
outras providencias***

O PREFEITO MUNICIPAL DE AÇAHÀNDIA,HA*,
PAÇO saber que a Câmara Municipal de Açaiiandia,

Ma*, aprovou e eu sanciono a seguinte fcBXí

m Axté 10 ♦ Fica criada a Bandeira do Município de
Açailandia*Ma** nas cores e formato do anexo X* que fica fasendo par
te integrante desta Lei*

Parágrafo ánico *• O basteamsnto e arriamento da
Bandeira Municipal obedecera# em tudo, ao prescrito para a Bandeira9
Nacional, exceto quanto ao posicionamento em relação ao Pendãe Brasi
lelro* m

Art* 20 «• Ha confecção da Bandeira Municipal se
rão obedecidos os seguintes requisitos*

a~ a largura do 03 (três) módulos e a altura de
2,1 módulos, formando um losangol
b*» as cores serão vermelha* branca e preta dis*'

V- preta para
direita?
e- as faixas verticais serão obtidas dividindo o
losango em 03 (três) partes iguais}
d» na faixa central, de coloração branca* colo*9
ear-se*a um circulo de diâmetro igual a 0*75 mo
dulo* com os seguintes motivos em seu interior}

, I «* dividindo-se o círculo* verticalmente* em 9
áreas iguais* eolocazWse*áino lado esquerdo uma palmeira de açaí) no
lado direito um sinal gráfico representativo do/A" (maiúscula)* In-
terseeoionada por uma ^e^i-engrenagem que ficara sobrepondo-se a ver
tiee esquerda do símbolo gráfico mencionado* Os símbolos repousarão1*
sobre um campo verde horizontal, colocado na base do círculo!

II - O círculo será colocado logo acima do centro
da bandeira* tomando por base uma linha imaginaria ao longo do com-9
primento do losangp* envolvido por dois ramos em verde que se encon
tram e se cruaam na base do círculo?

XXX - Sobre as bastes crusados* colocar-se-a uma 9
faixa com a expressão "AÇAILÃNDIA-*»0*:.

Art* 3ô - o círculo colocado na faixa central da
bandeira do município e considerado como o "BRASÃO MUNICIPAL0 e será
utilisado no frontlspíeio de papéis* envelopes e documentos oficiais
do município*
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
COOTINUIDADE DA LEI Lie. 011/89
de 31 de acosto de 1*989.

Art* 4» - Esta lei entrará em vigor na data de •
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Açaiiandia 31 de agosto de 1*989*
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Leonardo Lourenço de Queiroz

PrefoitcTjlunicipal

C.G.C. 07.000.268/0001-72
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